
CÂMARA DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS RELATIVAS A NOMES DE DOMÍNIO
(CASD-ND)

BANCO SANTANDER S.A. X R. C. B.

PROCEDIMENTO N° ND202458

DECISÃO DE MÉRITO

I. RELATÓRIO

1. Das Partes

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrio no CNPJ/MF sob nº 90.400.888/0001-42,
com sede na Vila Olímpia, São Paulo, SP, Brasil, represenada por Gusmão & Labrunie
Advogados, é a Reclamane do presene Procedimeno Especial (a “Reclamante”).

R. C. B., inscrio no CPF/MF nº 327.***.****-52, é o Reclamado do presene
Procedimeno Especial (o “Reclamado”).

2. Dos Nomes de Domínio

Os nomes de domínio em dispua são <sananderree.com.br>,
<sanandersuperbonus.com.br>, <sanaander.com.br> e <saander.com.br>.

O Nome de Domínio <sananderree.com.br> oi regisrado em 16 de seembro de
2020; <sanandersuperbonus.com.br> oi regisrado em 23 de evereiro de 2014,
<sanaander.com.br> oi regisrado em 17 de janeiro de 2018 e <saander.com.br> oi
regisrado em 18 de seembro de 2019, juno ao Regisro.br.

3. Das Ocorrências no Procedimento Especial

Em 19 de seembro de 2024, a Reclamação oi recebida pela Câmara de Solução de
Dispuas Relavas a Nomes de Domínio (CASD-ND). A parr desa daa, iniciou-se o
prazo de 5 (cinco) dias para o exame ormal, nos ermos do argo 6.1 e seguines do
Regulameno da CASD-ND (Regulamento CASD-ND).
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Na mesma daa, a CASD-ND soliciou ao Núcleo de Inormação e Coordenação do Pono
BR (NIC.br) as inormações cadasrais dos Nomes de Domínio <sananderree.com.br>,
<sanandersuperbonus.com.br>, <sanaander.com.br> e <saander.com.br>, nos ermos
do Argo 7.2 do Regulameno CASD-ND.

Em reposa enviada por correio elerônico à CASD-ND em 19 de seembro de 2024, a
Assessoria Jurídica do NIC.br inormou que os Nomes de Domínio sob Dispua já se
enconravam impedidos de serem ranseridos a erceiros, em aenção à aberura dese
procedimeno adminisravo, bem como orneceu as inormações cadasrais
pernenes, além de conrmar a sujeição ao Regulameno do Sisema Adminisravo de
Confios de Inerne Relavos a Nomes de Domínio sob ".br" (SACI-Adm).

Em 24 de seembro de 2024, a CASD-ND requereu à Reclamane a assinaura da
Reclamação, bem como a enrega da declaração assinada pela Reclamane ou por seu
represenane legal opando por submeer o presene caso ao SACI-Adm; reconhecendo
a compeência exclusiva da CASD-ND do CSD-ABPI.

Cumpre aenar que em 30 de seembro de 2024, oram sanadas as irregularidades pela
Reclamane. Após o saneameno, em 01º de ouubro de 2024, a CASD-ND comunicou ao
NIC.br e inmou a Reclamane, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., e o Reclamado R. C.
B., por correio elerônico, acerca do início do procedimeno e do prazo para Resposa do
Reclamado, sob pena de revelia e congelameno, nos ermos do Ar. 8º do Regulameno
do SACI-Adm e dos Ars. 8.1 e seguines do Regulameno CASD-ND.

Em 17 de ouubro de 2024 ora comunicada a REVELIA do Reclamado às Pares e ao
NIC.br.

Em aenção ao râmie dos argos 8.6 a 8.8 do Regulameno da CASD-ND, em 17 de
ouubro de 2024, o NIC.br comunicou à Secrearia Execuva sobre a enava de
conao com o Reclamado, que resou ruera, apresenando inclusive a maniesação
ormalizada pelo Reclamado ao NIC.br, em 18 de ouubro de 2024.

Ao connuo, a CASD-ND nomeou, em 22 de ouubro de 2024, a presene signaária
como Especialisa, comunicando al ao às Pares. A Declaração de Independência e
Imparcialidade desa Especialisa, conorme dispõe Ar. 9.3 do Regulameno da CASD-
ND, oi enviada à Secrearia Execuva da CASD-ND na mesma daa.

Em 29 de ouubro de 2024, após o ranscurso in albis do prazo previso no argo 9.4 do
Regulameno CASD-ND, a Secrearia Execuva ransmiu à Especialisa os auos dese
Procedimeno Especial, para análise e julgameno nos ermos do iem 10 do
Regulameno desa Câmara.
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4. Das Alegações das Partes

a. Da Reclamante

Susena a Reclamane ser insuição nanceira, reconhecida como o maior banco da
zona do Euro e um dos maiores do mundo, auando avamene em diversos países da
Europa, Esados Unidos, Árica, Singapura e América Lana.

A Reclamane comprova ser ular de regisros de nome empresarial e nome de
domínio com a expressão SANTANDER.

Não obsane os direios coneridos, susena a Reclamane que omou ciência do
regisro, sem auorização, dos nomes de domínio <sananderree.com.br>,
<sanandersuperbonus.com.br>, <sanaander.com.br> e <saander.com.br>, além de er
omado conhecimeno de que o Reclamado é ular de ouros nomes de domínio
composos por expressões de conhecimeno do público consumidor, ais como
<azullinhasaereas.com.br > e <mercadolivrebrasil.com.br>, enre ouros.

Esclarece, ainda, que a má-é do Reclamado seria caracerizada, nos ermos do argo
2.2, alínea “a”, do Regulameno da CASD-ND, nos seguines ermos: a) pela divulgação
da marca SANTANDER e de oeras inexisenes enganosamene associadas ao Banco
Sanander e seus produos, nos domínios <sananderree.com.br> e
<sanandersuperbonus.com.br> e; b) pela enava de venda dos nomes de domínio, os
quais eriam sido oerados à venda para a Reclamane.

Requer a aplicação do argo 2.1, alínea “a”, que deermina a aplicação do Regulameno
às dispuas em que o nome de domínio regisrado sob o “.br” seja idênco ou similar o
suciene para causar conusão com a marca de ularidade do Reclamane, bem como
2.1, alínea “c”, que deermina a aplicação do Regulameno às dispuas em que o nome
de domínio regisrado sob o “.br” seja idênco ou similar o suciene para causar
conusão com o nome de domínio e nome empresarial de ularidade do Reclamane,
cumulado com o argo 2.2, alínea “a”, do Regulameno da CASD-ND, que deermina a
aplicação do Regulameno às dispuas em que o Reclamado enha regisrado o nome de
domínio com o objevo de vendê-lo, alugá-lo ou ranseri-lo para o Reclamane ou para
erceiros.

Ourossim, requer que os nomes de domínio ora sob análise sejam ranseridos à
Reclamane.
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b. Do Reclamado

A Reclamane apresenou documenos que comprovam er nocado
exrajudicialmene o Reclamado aneriormene à proposiura dese Procedimeno.

Ourossim, al como assinalado no comunicado de 17 de ouubro de 2024, o Reclamado
não apresenou Resposa à Reclamação no prazo esabelecido, endo sido consaada
sua REVELIA. Com eeio, o Reclamado presenou maniesação ao NIC.br diane do
congelameno do Nome de Domínio, nos seguines ermos:

“Prezados,

Favor descongelarem o domínio em quesão.

Esou ciene do processo adminisravo.
Meu advogado irá judicializar na jusça comum.

A.
R. B.”

II. FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO

Miser desacar que, o mério desa demanda oi apreciado de acordo com os aos e
provas apresenadas pela Reclamane, nos ermos do argo 15º, § 5º do Regulameno
SACI-Adm e 8.4 do Regulameno da CASD-ND.

Cumpre esclarecer que o argo 7º do Regulameno do SACI-Adm deermina que haverá
o cancelameno ou ranserência de nomes de domínio, por meio do procedimeno ora
ulizado, quando resar demonsrado que os nomes de domínio regisrados inringem
direios aneriores coneridos à erceiros, esando presene ao menos um dos seguines
requisios:

“a) o nome de domínio é idênco ou similar o suciene para criar conusão com
uma marca de ularidade do Reclamane, deposiada anes do regisro do
nome de domínio ou já regisrada, juno ao Insuo Nacional da Propriedade
Indusrial - INPI; ou

b) o nome de domínio é idênco ou similar o suciene para criar conusão com
uma marca de ularidade do Reclamane, que ainda não enha sido deposiada
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ou regisrada no Brasil, mas que se caracerize como marca nooriamene
conhecida em seu ramo de avidade para os ns do ar. 126 da Lei nº 9.279/96
(Lei da Propriedade Indusrial); ou

c) o nome de domínio é idênco ou similar o suciene para criar conusão com
um ulo de esabelecimeno, nome empresarial, nome civil, nome de amília ou
paronímico, pseudônimo ou apelido nooriamene conhecido, nome arsco
singular ou colevo, ou mesmo ouro nome de domínio sobre o qual o
Reclamane enha anerioridade.”

Ressala-se que, além da caracerização de ao menos um dos requisios acima
elencados, é necessária a cumulação de aplicação do parágrao único do ar. 7º do
Regulameno do SACI-Adm, relavas às hipóeses exemplicavas de má-é no regisro
ou no uso de nomes de domínio.

Assim, para aerição da má-é podem ser considerados, denre ouros que poderão
exisr, os seguines indícios:

“a) er o Tiular regisrado o nome de domínio com o objevo de vendê-lo,
alugá-lo ou ranseri-lo para o Reclamane ou para erceiros; ou

b) er o Tiular regisrado o nome de domínio para impedir que o Reclamane o
ulize como um nome do domínio correspondene; ou

c) er o Tiular regisrado o nome de domínio com o objevo de prejudicar a
avidade comercial do Reclamane; ou

d) ao usar o nome de domínio, o Tiular inencionalmene ene arair usuários
da Inerne para o seu sío da rede elerônica ou para qualquer ouro endereço
elerônico, criando uma siuação de provável conusão com o sinal disnvo,
símbolo e ans, do Reclamane.”

Com a mesma redação, desacamos os argos 2.1 e 2.2 do Regulameno da CASD-ND.

Após a análise dos aos e das provas exisenes, verica-se que a Reclamane é ular
de nome empresarial e nome de domínio com a expressão SANTANDER, devidamene
requeridos e concedidos aneriormene ao regisro do nome de domínio ora sob análise.

Esclareça-se que a Reclamane é ular de nome de domínio <sanander.com.br> desde
12 de março de 2009.
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Tem-se assim que os nomes de domínio objeo da quesão reproduzem nome de
domínio <sanander.com.br> e o núcleo nome empresarial devidamene regisrados,
sendo ainda imporane demonsrar que o Reclamado se enquadra em uma das
siuações do iem 2.2 do Regulameno da CASD-ND, que raa das hipóeses de má-é no
regisro ou na ulização do nome de domínio.

A Reclamane susena que o Reclamado auaria com indícios de má-é, com
undameno na alínea “a” do iem 2.2 do Regulameno da CASD-ND e do argo 7º,
alínea “a” do Regulameno do SACI-Adm.

Cumpre primordialmene esclarecer que nos ermos do argo 7º do Regulameno do
SACI-Adm e do argo 2.1 do Regulameno da CASD-ND e na Lei da Propriedade
Indusrial, a ulização de expressão, similar ou idênca a nome empresarial e nome de
domínio, como nome de domínio, que possa vir a causar conusão e indução a erro, é
condua que deve ser repudiada e punida com rigor.

Nesse ocane, imporane assinalar o argo 1º da Resolução CGI.br/RES/2008/008/ do
Comiê Gesor da Inerne no Brasil, o qual proíbe a escolha de nome de domínio que
induza a erro ou viole direios de erceiros, nos seguines ermos:

“Ar. 1º - Um nome de domínio disponível para regisro será concedido ao
primeiro requerene que saszer, quando do requerimeno, as exigências para
o regisro do mesmo, conorme as condições descrias nesa Resolução.

Parágrao único - Consui-se em obrigação e responsabilidade exclusivas do
requerene a escolha adequada do nome do domínio a que ele se candidaa. O
requerene declarar-se-á ciene de que não poderá ser escolhido nome que
desrespeie a legislação em vigor, que induza erceiros a erro, que viole direios
de erceiros, que represene conceios predenidos na rede Inerne, que
represene palavras de baixo calão ou abusivas, que simbolize siglas de Esados,
Minisérios, ou que incida em ouras vedações que porvenura venham a ser
denidas pelo CGI.br.”

Por essa razão, as decisões analisadas por esa Câmara rmaram enendimeno de que a
semelhança enre nomes de domínio causa conusão e induz o consumidor ao erro.
Acerca da quesão, merecem desaque as decisões proeridas em casos similares,
vejamos:

“Nessa seara, um consumidor médio, o qual é aquele que se aena ao conjuno
global dos sinais, ao acessar ou visualizar o nome de domínio do Reclamado,
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<pneumichelin.com.br>, poderá ser erroneamene levado a crer que o sie se
raa de um nome de domínio de ularidade da Reclamane, causando evidene
risco de conusão ou associação. Ainda mais se observado que a Reclamane,
por meio de sua subsidiária brasileira, possui o regisro de domínio
www.pneusmichelin.com.br, que diere apenas pela inclusão da lera “s”. O risco
de conusão ou associação é reorçado ambém pelo ao de que o nome de
domínio <pneumichelin.com.br> é idênco ao principal elemeno do nome
empresarial da Reclamane, Générale Des Esablissemens Michelin,
nooriamene conhecido no mercado, gerando assim risco de conusão ou
associação enre o nome empresarial da Reclamane e o nome de domínio do
Reclamado (vide OMPI, D2001-1375, Gianranco Ferre v. New York Link).”
ND20187, especialisa Marcio Merkl.

e

“Violação a marcas, nome empresarial e nomes de domínio aneriores. Marca
nooriamene conhecida. Similaridade suciene para criar conusão. Ausência
de direios e ineresse legímo do Reclamado em relação ao nome de domínio.
Aasameno de alegações do Reclamado que carecem de comprovação e
undamenação legal. Má-é caracerizada. Inenção de aproveiar-se da ama
de marca alheia. Tenava de venda do nome de domínio à Reclamane. Passive
domain name holding. Cybersquang. Argos 1º e 5º da resolução
CGI.br/res/2008/008/p. Aplicação do iem 2.1, alíneas “a” e “c”; iem 2.2,
alíneas “a”, “b” e “d” do Regulameno CASD-ND.” ND 202437, Especialisa
Marcello do Nascimeno

e

“Poencial conusão com os sinais aneriores “arezzo” e “schuz” da Reclamane.
Adiameno da reclamação para inclusão de nome de domínio após obenção da
lisa de domínios dedos pelo Reclamado. Impossibilidade de desconhecimeno
das marcas da Reclamane. Ônus do Reclamado em vericar pré-exisência de
sinais colidenes. Passive domain name holding em relação aos domínios
<arezo.com.br> e <arrezo.com.br>. Ouros domínios que permanecem com
websies avos, valendo-se indevidamene das marcas da Reclamane para
ornecer calçados, acessórios e oeras de emprego em associação à
Reclamane, cuja auorização não oi comprovada. Nocação exrajudicial que
revela ineresse do Reclamado em comercializar os nomes de domínio em
dispua. Má-é caracerizada. Typosquang e cybersquang. Reclamado
reincidene. Aplicação do iem 2.1, alíneas ‘a’ e ‘c’; iem 2.2, alíneas ‘a’ e ‘d’ do
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Regulameno CASD-ND. Revelia e ciência inequívoca.” ND 202419, Especialisa
Gilbero Marns de Almeida.

e

“Violação a marcas, nome empresarial e nome de domínio aneriores.
Similaridade passível de causar conusão. Ausência de direios ou ineresses
legímos da Reclamada sobre o nome de domínio. Má-é caracerizada.
Cybersquang. Reclamada deenora de mais de mil nomes de domínio, muios
deles composos de sus variações de marcas amosas. Passive domain name
holding. Ônus da Reclamada de vericar se o nome de domínio preendido
compõe ou é similar a marca regisrada por erceiros, nos ermos do parágrao
único do argo 1º da resolução 2008/008 do cgi.br. Reclamada reincidene.
Inuio de ober proveios nanceiros em derimeno de erceiros. Regisro e
ranserência para a aual Reclamada, eeuada pouco anes do início do
procedimeno ND202146. Processo judicial insaurado durane a ramiação
dese procedimeno cuja análise pormenorizada ransborda a compeência
desa CASD-ND. Aplicação do iem 2.1, alíneas ‘a’ e ‘c’; iem 2.2, alíneas ‘a’ e ‘d’
do Regulameno CASD-ND. Revelia e maniesação exemporânea.” ND202204,
Especialisa Marcos Chucralla Moherdaui Blasi

Cumpre anoar ainda que os nomes de domínio <sananderree.com.br>,
<sanandersuperbonus.com.br>, <sanaander.com.br> e <saander.com.br>
caracerizam-se como cybersquang, na medida em que se uliza de núcleo do nome
empresarial e nome de domínio aamados e vasamene conhecidos do público como o
nome de domínio.

Com eeio, o regisro e a ulização de nome de domínio a parr da écnica de
cybersquang é passível de gerar conusão com o ular do nome empresarial e nome
de domínio <sanander.com.br>.

Diane de ais aos, conclui a Especialisa que houve má-é na escolha ardilosa dos
nomes de domínio regisrados, por ser inverossímil acrediar que o Reclamado escolheu
aleaoriamene a expressão que compõe reeridos nomes de domínio, que é idênca a
sinais disnvos aneriormene regisrados em avor da Reclamane.

Vale, ourossim, desacar que conorme nocado pela Reclamane e al como
consaado por esa Especialisa, o Reclamado é ular de diversos nomes de domínio
composos por marcas regisradas aamadas.
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Miser ainda desacar que o Reclamado já oi pare em ouros Procedimenos de
Solução de Dispuas que enham por objeo nomes de domínio, conorme consula à
pesquisa de jurisprudência dese Cenro de Solução de Dispuas em Propriedade
Inelecual da ABPI, vejamos:

“Violação de marcas, nome empresarial e nomes de domínio aneriores. Revelia.
Ausência de direios ou ineresses legímos do Reclamado com relação ao nome
de domínio. Má-é caracerizada. Inenção do Reclamado de usar o nome de
domínio para arair, com objevo de lucro, usuários da inerne para o seu sie
ou qualquer ouro endereço elerônico, criando siuação de provável conusão.
Nome de domínio composo apenas da principal expressão das diversas marcas
da Reclamane. Reclamado uliza o nome de domínio para hospedar “landing
page” conendo imagens e exos com reerências expressas à Reclamane e
seus produos e, em conjuno, links parocinados e anúncios que geram
provenos. Reclamado deenor de 998 regisros no .br. Reclamado reincidene.
Vedação do parágrao único do argo 1º da Resolução 2008/008 do CGI.br e da
cláusula 4ª do Conrao para regisro de nome de domínio. Aplicação do iem
2.1, alíneas ‘a’ e ‘c’; iem 2.2, alínea ‘d’ do Regulameno CASD-ND.” ND202054,
Especialisa Luiz Fernando Plasno Andrade;

“Nome de domínio. Violação a marcas licenciadas, nome empresarial e nomes
de domínio aneriores. Revelia e inequívoca ciência do Reclamado. Nome de
domínio suscevel de criar conusão com direios da Reclamane. Má-é
caracerizada. Regisro com claro objevo de lucro ao arair o público
consumidor da Reclamane, induzindo-o a acrediar que o websie oerece
serviços e produos da própria Reclamane. Typosquang. Reclamado
reincidene. Vedação do parágrao único do argo 1º da Resolução 2008/008 do
CGI.br e da cláusula 4ª do Conrao para regisro de nome de domínio sob o
“.br”. Aplicação do iem 2.1, alíneas ‘a’ e ‘c’; iem 2.2, alínea ‘d’ do Regulameno
CASD-ND” ND201913, Especialisa Karin Klempp Franco; e

“Nome de domínio que uliza marca, logomarca e nome de domínio de
ularidade das Reclamanes. A simples aposição da expressão de uso comum,
vulgar e necessário, não em o condão de aasar a real possibilidade de gerar
erro, dúvida ou conusão na mene dos consumidores inernauas. Marca
nooriamene conhecida. Congura hipóese de má-é do Reclamado a
apropriação de marca de erceiro para compor nome de domínio com oura
expressão de uso vulgar, bem como sua ulização, sem auorização dos ulares
de logomarca regisrada com o objevo de associá-las às suas avidades.
Deerminada a ranserência do nome de domínio em avor da Reclamane.
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Aplicação dos argos 2.1, ‘a’ e ‘c’, 2.2 ‘c’, 4.2 ‘g’ do Regulameno da CASD-ND.”
ND20178, Especialisa Albero Luis Camelier da Silva.

Deve ser reconhecida, no mínimo, que a má-é decorre da resrição do uso do nome de
domínio ora sob análise pela ular do regisro do nome empresarial e do nome de
domínio <sanander.com.br> razão pela qual esa Especialisa enende que cou
congurada a hipóese lisada na alínea “b”, do iem 2.2 do Regulameno da CASD-ND.

Vale anoar que o Reclamado ulizava o nome de domínio ora sob análise quando da
insauração do presene procedimeno, divulgando a marca SANTANDER e oeras
inexisenes enganosamene associadas à Reclamane e seus produos.

Resa assim evidene que a ulização do nome de domínio sob análise para divulgar
oeras inexisenes e associadas à Reclamane, sem qualquer auorização prévia desa,
seria medida hábil a comprovar a má-é no uso dos nomes de domínio sob análise.

Nesse ocane, a auação do Reclamado com o regisro e ulização dos nomes de
domínio ora sob análise arona a boa-é inerene às prácas comerciais e merece ser
revisa.

A esse respeio, imporane ciarmos o iem 3.1.4 dos Comenários da Jurisprudência da
OMPI consanes do WIPO Overview 3.0
(htp://www.wipo.in/amc/en/domains/search/overview3.0/#iem33), especicamene
ao raar do reconhecimeno da má-é:

“As decisões, além disso, em considerado os seguines pos de provas para
undamenar sua conclusão de que um Reclamado enha regisrado um nome
de domínio para arair, com ns comerciais, os usuários da inerne para o seu
sie, criando um risco de conusão com a marca do Reclamane: (i) conusão
real, (ii) visando causar conusão (inclusive por meios écnicos, além do próprio

nome de domínio) para benefcio comercial do Reclamado, mesmo sem êxio,
(iii) a ala de direios ou legítmos ineresses do Reclamado no nome de

domínio, (iv) redirecionameno do nome de domínio para um sie dierene de
ularidade do Reclamado, ainda que al websie conenha um aviso de isenção
de responsabilidade, (v) redirecionameno do nome de domínio para o sie do
Reclamane (ou um concorrene), e (vi) ausência de qualquer elemeno que

demonsre a boa é. “1(Tradução livre)

 “Panels have moreover ound he ollowing ypes o evidence o suppor a nding ha a responden has
regisered a domain name o atrac, or commercial gain, Inerne users o is websie by creang a
likelihood o conusion wih he complainan’s mark: (i) acual conusion, (ii) seeking o cause conusion
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Não obsane a caracerização da má-é do Reclamado nos ermos da hipóese lisada
na alínea “b”, do iem 2.2 do Regulameno da CASD-ND, no presene caso a má-é resa
caracerizada ambém pela clara oera de venda dos nomes de domínio apresenada
pelo Reclamado à Reclamane.

Cumpre ressalar que o Reclamado, em resposa à Nocação Exrajudicial endereçada
pela Reclamane, oerou os nomes de domínio à venda, pelo valor de R$ 2500,00 (dois
mil e quinhenos reais).

Ora, evidene que a auação do Reclamado com o inuio de comercializar os regisros
dos nomes de domínio ora sob análise ao legímo ular dos direios de propriedade
indusrial arona a boa-é inerene às prácas comerciais e merece ser revisa.

Sob esse aspeco, esa Especialisa enende que a oera de venda dos nomes de
domínio, os quais imiam nome empresarial e nome de domínio aneriores, ao legímo
ular dos direios de propriedade indusrial, congura a hipóese lisada na alínea “a”,
do iem 2.2 do Regulameno CASD-ND.

Desa orma, enende esa Especialisa que esá congurada a má-é do Reclamado, nos
ermos do argo 7º, parágrao único, alíneas “a”, “b” e “d”,” do Regulameno do SACI-
Adm e do argo 2.2, alíneas “a”, “b” e “d
”, do Regulameno CASD-ND.

III. DISPOSITIVO

Pelas razões acima exposas e de acordo com o argo 7º, alínea “c” e parágrao único,
alíneas “a”, “b” e “d”, do Regulameno do SACI-Adm e argo 2.1, alínea “c”, e 2.2,
alíneas “a”, “b” e “d”, do Regulameno da CASD-ND, esa Especialisa acolhe a presene
Reclamação e deermina que os nomes de domínio <sananderree.com.br>,
<sanandersuperbonus.com.br>, <sanaander.com.br> e <saander.com.br> sejam
ranseridos à Reclamane.

(including by echnical means beyond he domain name isel) or he responden’s commercial bene,
even i unsuccessul, (iii) he lack o a responden’s own righs o or legimae ineress in a domain name,
(iv) redirecng he domain name o a diferen responden-owned websie, even where such websie
conains a disclaimer, (v) redirecng he domain name o he complainan’s (or a compeor’s) websie,
and (vi) absence o any conceivable good aih use. [See also generally secon 2.5.3.]” WIPO Overview o
WIPO Panel Views on Seleced UDRP Quesons, Third Edion in
htp://www.wipo.in/amc/en/domains/search/overview3.0/#iem31. Acesso em 05/11/2024.
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Por nal, solicia à Secrearia Execuva da CASD-ND que comunique às Pares, seus
respecvos Procuradores e ao NIC.br o ineiro eor da presene Decisão de Mério, nos
ermos do presene Regulameno da CASD-ND, encerrando-se, assim, ese
Procedimeno Especial.

São Paulo, 07 de novembro de 2024.

_____________________________
Virgínia G. Fagury Barros Malu

Especialisa
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